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Em 23 de Abril de 2025

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuiçôes
legais, conforme preceitua o art.139 do Regimento lnterno desta
Casa, após deliberaçáo do Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, que mobilize esforços junto à secretaria competente para
que seja construída uma Escola de Educação lnfantil no Bairro
Loteamento Nanuque.

JUSTIFICATIVA

A implantação de uma escola municipal de educação infantil no bairro
Loteamento Nanuque representa um avânço significativo para o
desenvolvimento social, educacional e econômico da comunidade local. A
educaçâo infantil é a base para a formação das crianças e exerce papel
fundamental no desenvolvimento cognitivo, motor, emocional e social nos
primeiros anos de vida. Além de promover uma educação de qualidade desde
a primeira infância, a presença de uma escola no bairro facilita o acesso das
famílias ao ensino público gratuito e de qualidade.

Outro ponto de grande relevância é o apoio que a escola oferece às
famílias, possibilitando que pais e responsáveis tenham seguranÇa para
trabalhar e buscar melhores condiçôes de vida, sabendo que seus filhos estão
sendo bem cuidados por profissionais qualiÍicados.

A criação de uma escola também gera impactos positivos na economia local,
com a geração de empregos diretos e indiretos, além de valorizar o bairro
como um todo, melhorando sua infraestrutura e promovendo maior integração
social entre os moradores.

Por Íim, investir na educação infantil é investir no futuro. Crianças que têm
acesso à educação desde cedo tendem a apresentar melhor desempenho
escolar ao longo da vida, menor evasão e maiores chances de sucesso
acadêmico e profissional.

Diante disso, a construção de uma escola municipal de educação infantil no
bairro Loteamento Nanuque é uma necessidade urgentê e uma iniciativa que
trará inúmeros benefícios para toda a comunidade.
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Sabemos do compromisso e do empenho da gestão atual, conhecendo
sua visão e vontade de melhorar nossa cidade cada vez mais, acreditamos na
sua capacidade.

Certo do apoio dos nobres Edis para a apreciação e aprovaçâo da presentê
preposição. Coloco-me a disposição para qualquer esclarecimento.

Plenário Francistônio AIves Pinto, 23 de Abril de 2025.
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